
LEI Nº 5.990, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003.

Inclui  metas  na  Lei  nº  5.582/01,  Plano  Plurianual  do
Município/2002/2005 e Lei nº 5.960/03 - LDO/2004  e  dá   outras
providências.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art.  1º  Fica  incluída  no  Anexo  de  Programas,  Metas  e  Objetivos  da  Lei  nº  5.582/01-  Plano
Plurianual   2002/2005,   no  órgão,  unidade,   função  e  sub-função  e  programa  orçamentários,  com  a
classificação e especificação, descritas nesta Lei, a seguinte ação e meta:

a)  Órgão:  05  -  Secretaria  Municipal  da  Administração;  Função:  04  -  Administração;
Sub-função: 122 - Administração Geral; Programa: 0024 - Supervisão e Coordenação Administrativa; Ação:
Manutenção Geral da Secretaria; META: Criar cargos, realizar concurso público para diversas secretarias  e
nomear; Recurso:  próprios.

Art. 2º Fica incluída no Anexo de Metas e Prioridades da LDO 2004, Lei nº 5.960/03, no órgão,
unidade, função e sub-função e programa orçamentários, com a classificação e especificação do objetivo e
recurso descritos nesta Lei, a seguinte meta/ação:

a)  Órgão:  05  -  Secretaria  Municipal  da  Administração;  Função:  04  -  Administração;
Sub-função: 122 - Administração Geral; Programa: 0024 - Supervisão e Coordenação Administrativa; Ação:
Manutenção Geral da Secretaria; META: Criar cargos, realizar concurso público para diversas secretarias  e
nomear; Recurso:  próprios.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 23 de dezembro de 2003.

                                                                                            ALEXANDRE A. GOELLNER
                                               Prefeito Municipal 
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